
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

MENSAGEM  Nº  20/2023

AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Honrado pela oportunidade de dirigir-me a Vossas Excelências, apresento
os meus sinceros cumprimentos, ao mesmo tempo, no uso da competência privativa que me
é outorgada pelo § 1º do art. 72 da Lei Orgânica, comunico a esse colendo Poder Legislativo
que decidi VETAR PARCIALMENTE POR INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL o Projeto

de Lei nº 4447/2023, que “Autoriza o Executivo a instituir a Semana Municipal do Legislativo

nas Escolas Públicas do Município de Porto Velho, e dá outras providências”.

Consultada,  a  Procuradoria  Geral  do  Município  está  SUGERIU nos
seguintes termos:

É  louvável  a  proposta  parlamentar  que  tem o  objetivo  de  instituir  a  Semana
Municipal do Legislativo nas Escolas Públicas de Porto Velho, a presente proposta
integrará o Calendário Oficial do Município e possui o objetivo de fornecer aos
alunos  informações  sobre  o  dia  a  dia,  competências  e  importância  do  Poder
Legislativo. 

Impende  ressaltar  inicialmente  que,  por  força  da  vigente  Constituição,  os
Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na
capacidade de  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  e  de  suplementar  a
legislação federal e estadual no que couber (CF, art. 30, I e II). 

Desta feita, observa-se que a referida norma aprovada pela Câmara Municipal de
Porto Velho, seguiu os requisitos do Processo Legislativo,  com exceção do Art.
4°, que previamente estabeleceu a imposição de um prazo de 60 (sessenta) dias
para o Poder Executivo Regulamentar a proposta. 

Sobre o tema, é importante destacar que a tentativa de imposição de prazos de
forma prévia pelo poder legislativo ao poder executivo é considerada como ofensa
aos  arts.  2°  e  84,  II  da  Constituição  Federal,  conforme  dispõe  os  seguintes
julgados: 

“EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 1.601/2011, do Estado
do Amapá.  Instituição da Política  Estadual  de Prevenção,  Enfrentamento
das Violências,  Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.
Preliminar.  Ausência  de  impugnação  específica  dos  dispositivos  da  lei
questionada.  Não  conhecimento,  em  parte.  Art.  9º.  Estabelecimento  de
prazo  para  o  Poder  Executivo  regulamentar  as  disposições  legais
constantes  de  referido  diploma  normativo.  Impossibilidade.  Violação  dos
arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. 1. Recai sobre o autor das
ações de controle concentrado de constitucionalidade o ônus processual de
indicar os dispositivos impugnados e realizar o cotejo analítico entre cada
uma das proposições normativas e os respectivos motivos justificadores do
acolhimento  da  pretensão  de  inconstitucionalidade,  sob  pena  de
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indeferimento  da  petição  inicial,  por  inépcia.  2.  Não  se  mostra
processualmente  viável  a  impugnação  genérica  da  integralidade  de  um
decreto, lei ou código por simples objeção geral, insuficiente, para tanto, a
mera invocação de princípios jurídicos em sua formulação abstrata, sem o
confronto pontual e fundamentado entre cada um dos preceitos normativos
questionados  e  o  respectivo  parâmetro  de  controle.  3.  Firme  a
jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  da
incompatibilidade de dispositivos normativos que estabeleçam prazos,
ao  Poder  Executivo,  para  apresentação  de  projetos  de  lei  e
regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 84, II,
da  Constituição  da  República. 4.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade
conhecida em parte e,  nessa extensão,  pedido julgado procedente.  (ADI
4728, Relator(a):  ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 16/11/2021,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 10-12-2021 PUBLIC 13-12-
2021)” 

EMENTA. Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de 21 artigos
do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  da  Constituição  do
Estado do Rio Grande do Sul.  Fixação de prazo para o Poder Executivo
encaminhar  proposições  legislativas  e  praticar  atos  administrativos.
Conhecimento parcial.  Posterior  regulamentação.  Prejudicialidade.  Mérito.
Ofensa  à  competência  legislativa  privativa  da  União  (art.  22,  VII  e  XX,
CF/88).  Violação  do  postulado  da  separação  dos  Poderes.
Inconstitucionalidade.  1.  Exaurimento  dos  efeitos  de  parte  dos  preceitos
transitórios  impugnados,  pois,  com  a  edição  dos  diplomas  legislativos
regulamentadores,  foram  atendidos  em  plenitude  os  comandos
questionados, os quais se restringiam a determinar que o Poder Executivo
encaminhasse, em certo prazo, à Assembleia Legislativa os projetos de lei
sobre as matérias ali versadas. Prejudicialidade da ação na parte em que
são impugnados o parágrafo único do art. 7º; o parágrafo único do art. 12; o
inciso I do art. 16; o § 1º do art. 25; o art. 57; e o art. 62, todos do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio
Grande do Sul. 2. Os arts. 19 e 29 do ADCT da Constituição do Rio Grande
do Sul incidem em  inconstitucionalidade formal, por ofensa às regras de
competência legislativa privativa da União (art. 22, VII e XX, CF/88). Criação
de  loterias  e  implantação  do  seguro  rural  no  Estado.  Embora  ausente
conteúdo  normativo  obrigacional  ou  estruturador,  o  simples  comando de
produção legislativa abre margem para que o Estado do Rio Grande do Sul
edite diplomas sobre matérias que não lhe são afetas,  como decorre da
repartição  de  competências  estabelecida  na  Constituição  Federal.  3.  É
inconstitucional  qualquer  tentativa  do  Poder  Legislativo  de  definir
previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder Executivo,
em  relação  às  matérias  afetas  a  sua  iniciativa,  apresente  proposições
legislativas, mesmo em sede da Constituição estadual, porquanto ofende,
na  seara  administrativa,  a  garantia  de  gestão  superior  dada  ao  Chefe
daquele  poder.  Os  dispositivos  do  ADCT  da  Constituição  gaucha,  ora
questionados, exorbitam da autorização constitucional de auto-organização,
interferindo  indevidamente  na  necessária  independência  e  na  harmonia
entre  os  Poderes,  criando,  globalmente,  na  forma  nominada  pelo  autor,
verdadeiro plano de governo, tolhendo o campo de discricionariedade e as
prerrogativas próprias do chefe do Poder Executivo, em ofensa aos arts. 2º
e 84, inciso II, da Carta Magna. 4. Ação direta de inconstitucionalidade de
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que se conhece parcialmente e que se julga, na parte de que se conhece,
procedente.  (STF -  ADI:  179 RS,  Relator:  Min.  DIAS TOFFOLI,  Data de
Julgamento:  19/02/2014,  Tribunal  Pleno,  Data de Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-062 DIVULG 27-03-2014 PUBLIC 28-03-2014).

Assim, a implementação desse projeto em sua redação original ofende o Princípio
da  harmonia  e  independência  entre  os  poderes,  incorrendo  em  vício  de
inconstitucionalidade, por se tratar de tema reservado à competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, dessa forma, o exercício privativo de regulamentar leis
não pode ser  estreitado pelo  poder Legislativo,  ocorrendo,  portando,  de forma
inevitável o VETO PARCIAL ao presente projeto de lei. 

Dessa forma, eventual sanção de projeto de lei no qual se tenha constatado vício
de iniciativa não seria apta a convalidar a inconstitucionalidade, conforme se infere
do posicionamento firmado no Supremo Tribunal Federal: 

“A  sanção  do  projeto  de  lei  não  convalida  o  vício  de
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. A
ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, não
tem  o  condão  de  sanar  o  vício  radical  da  inconstitucionalidade.
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, Rel.
Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 9-2-2007.)
No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 30-6-
2011,  Plenário,  DJE de 5-8-2011;  AI  348.800,  Rel.  Min.  Celso  de Mello,
decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, DJE de 20-10-2009; ADI
2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 4-3-2009, Plenário, DJE de
21-8-2009; ADI 1.963-MC, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 18-3-
1999, Plenário, DJ de 7-5-1999; ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
julgamento em 29-3-2001, Plenário, DJ de 25-5-2001.” (Grifo nosso) 

Portando, o presente projeto de Lei parcialmente viola o princípio da autonomia e
independência dos Poderes Municipais, porquanto a Câmara Municipal exorbitou
suas atribuições, invadindo a competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Desta  feita  cumpre  destacar  que,  com  exceção  do  Art.  4°,  a  referida  norma
aprovada pela Câmara Municipal de Porto Velho seguiu os requisitos do Processo
Legislativo.

Essas,  senhores Vereadores,  são as razões que me levaram a  VETAR
PARCIALMENTE o projeto de lei nº 4447/2023, por INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL,
a qual submeto à elevada apreciação dos senhores membros da Câmara Municipal.

Porto Velho – RO, 02 de maio de 2023.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito
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